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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Constitui Comissão Representativa para a 2ª Sessão Legislativa, da 19ª Legislatura.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Constitui a Comissão Representativa da Câmara Municipal de Uruguaiana para a 2ª Sessão Legislativa, da 19ª Legislatura, em conformidade com o previsto no art. 69, da Lei Orgânica do Município e no art. 58, do Regimento Interno desta Casa, conforme segue:

I – Ver. José Clemente da Silva Corrêa (Podemos)...………....…..…..…..…. Presidente;
II – Ver.ª Márcia Pedrazzi Fumagalli (Líder Republicanos)..……..……... 1ª Secretária;
III – Ver. Adenildo de Jesus Padovan……..………………...…………..... Líder do Podemos;

IV – Ver. Luis Fernando Peres dos Santos..…….………..….……………...…… Líder do PDT;
V – Ver.ª Stella Luzardo Alves..….…………………..…...……….….. Líder do União Brasil; e
VI – Ver. Antonio Egídio Rufino de Carvalho……..…...…....…… Líder do Progressistas.
Art. 2º A reunião da Comissão Representativa será realizada dia 29 de janeiro de 2026, quinta-feira, às 9h, no Plenário da Câmara Municipal.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 27 de janeiro de 2026.
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Presidente
Registre-se e publique-se
Data supra.
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